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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020

(Da Sra. Deputada Rejane Dias)

Altera a Lei  nº  9.503,  de 23 de setembro de
1997  –  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para
dispor  sobre  os  parâmetros de acessibilidade
dos  passeios  e  passagens  apropriadas  nas
vias urbanas e rurais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

–  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  os  parâmetros  de

acessibilidade dos passeios e passagens apropriadas nas vias urbanas e rurais

Art. 2º O § 5º do art. 68 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68.................................................................................

.............................................................................................

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de
arte  a  serem  construídas,  deverá  ser  previsto  passeio
destinado à circulação dos pedestres, que não deverão,
nestas  condições,  usar  o  acostamento  e  precisarão
obedecer os parâmetros estabelecidos pelas normas
técnicas  de  acessibilidade  da  Associação  Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT “(NR)

Art. 3º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 –

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 320......................................................................................

................................................................................................... *C
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§3º  O percentual de 20% (vinte por cento) das multas de

trânsito  arrecadadas  será  destinado  a  implantação  de

projetos de acessibilidade às pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, criou o Código de

Trânsito  Brasileiro  -  CTB,  consiste  na  apresentação  de  normas  gerais  e

penalidades acerca da circulação e comportamento, condução de veículos por

motoristas profissionais, pedestres e todos os outros elementos que constituem

o trânsito.  

O  art.  68  do  CTB  assegura  ao  pedestre  a  utilização  dos

passeios ou passagens apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das

vias  rurais  para  a  circulação,  podendo  a  autoridade  competente  permitir  a

utilização da parte da calçada para outros fins, desde que não seja prejudicial

ao fluxo de pedestres. No entanto, não está explicito se o projeto e o traçado

dos elementos de urbanização deverão seguir  os parâmetros estabelecidos

pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas

Técnicas – ABNT.

Um  problema  frequente  são  as  fontes  de  recursos  para

assegurar a implantação das obras necessárias, por esse motivo foi alterado

também  o  art.  320  do  CTB  para  que  20%  da  receita  arrecadada  com  a

cobrança das multas de trânsito seja aplicada exclusivamente para projetos de

acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A  presente  proposição  visa  alterar  o  Código  de  Transito

Brasileiro  para  possibilitar  as  pessoas  com  deficiência  viver  de  forma

independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, permitindo *C
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dessa forma adaptar as calçadas e faixas de pedestres bem como as vias

urbanas  e  rurais  para  pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida

utilizando-se  para  isso  o  percentual  de  20% dos   recursos  das  multas  de

trânsito  para   minimizar  e/ou  eliminar  os  obstáculos  e  barreiras  a

acessibilidade. 

Segundo  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística, a porcentagem de pessoas com algum tipo de deficiência no Brasil

é de 6,5%, isto é 13 milhões de brasileiros sofrem de algum tipo de deficiência

física.  Por  esse  motivo  entendemos que  a  adequação  nas  vias  urbanas  e

rurais, bem como calçadas é extremamente importante para garantir que as

pessoas com mobilidade reduzida ou com necessidades especiais tenham o

direito  de  ir  e  vir  sem  prejudicar  a  sua  segurança  e  integridade  física.

Acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com deficiências ou

mobilidade reduzida participem de atividades que incluem o uso de produtos,

serviços e informação, mas a inclusão e extensão do uso destes por todas as

parcelas presentes em uma determinada população visando sua adaptação e

locomoção, eliminando as barreiras.

Em face  do  exposto,  e  dada  a  importância  de  assegurar  o

direito das pessoas deficientes e com mobilidade reduzida, solicito o apoio dos

Nobres Pares para aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de outubro   de 2020.

Deputada Rejane Dias
*C

D2
08

92
02
31

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ej

an
e 

Di
as

 (P
T/

PI
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
61

16
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.5
00

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
10

/2
02

0 
17

:2
8 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5001/2020 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 

não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 

sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento 

de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança 

ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  
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II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 

trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes 

normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de 

trânsito e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.724, de 4/10/2018) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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